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INSTRUGAO NORMATIVA CAO N2 01/2019

Verséo: 01

Unidade Responsével: Coordenagéo Geral dos Centros de Apoio Operacional

I. FINALIDADE
Dispor sobre as rotfinas e os procedimentos relativos das
solicitacdes de apoio técnico operacional no Ministério Piblico do Estado de Mato

Grosso.

IIl. ABRANGENCIA
Esta Instrucdo Normativa abrange todas as unidades
integrantes do Ministério PUblico do Estado de Mato Grosso, em especial as

Procuradorias e Promotorias de Justiga.

ll. CONCEITOS

1. Acessibilidade arquitetdnica

Significa desenhar e organizar meios edificados e espacos
publicos seguros, sauddveis, adequados e agraddéveis para que sejam utilizados por
todas as pessoas. Significa que os edificios podem ser utilizados desde a sua entrada,
no seu percurso interno em todos os espacos e oferecem uma saida de forma

auténoma a todos.

2. Alta Tensao

Tensdo superior a 1000 volts em corrente alternada ou
1500 volts em corrente continua, entre fases ou entre fase e terra. As linhas de alta
tens@o sdo aquelas cuja tensdo nominal é igual ou superior a 60 kV. Estas linhas unem

os centros produtores (centrais térmicas, hidricas, edlicas) as subestagdes ou entre
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vdrias subestacdes. SGo normalmente aéreas podendo, no entanto, ser subterrdneas.
As linhas aéreas sdo constituidas por apoios, normalmente metdlicos, sendo os

condutores suspensos ou apoiados por isoladores.

3. Apoio Técnico Pedagégico

3.1. Pericia Pedagégica
E atividade relativa & inspecdo técnica realizada por
profissional pedagogo, destinado a verificar ou esclarecer determinado fato que é

objeto de inquérito relacionado & érea da educacgdo, e apurar suas causas.

3.2. Diligéncia Pedagégica

E atividade de apurar, investigar, pesquisar e analisar por
informacdo, constatagdo, recomendacéo, peticdo ou denuincia, presumiveis violagdes
da legalidade, irregularidades e desvios nas atividades realizadas por todos os 6rgéos

e instituigdes publicas e privadas da educagdo.

3.3. Informagdo Técnica Pedagégica
Documento que descreve em detalhe trabalho técnico

realizado por Diligéncia Pedagégica.

3.4. Assessoramento Pedagégico
E atividade que consiste em prestar orientacdes na
elaboragdo e no acompanhamento de estudos, planos, programas e projetos da drea

de educacdo, ainda que ndo escolares.

4. Area de Preservagdo Permanente

Area protegida, coberta ou ndo por vegetacéo nativa, com
a funcdo ambiental de preservar os recursos hidricos, a paisagem, a estabilidade
geolégica e a biodiversidade, facilitar o fluxo génico de fauna e flora, proteger o solo

e assegurar o bem-estar das populacées humanas.
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5. Ata de Registro de Pregos
Instrumento oriundo de certame licitatério, que expressa a
relacéo juridica de cunho preliminar entre a Administracdo Publica e fornecedores,

disciplinando o modelo de aperfeicoamento de futuras contratagdes.

6. Auditoria

Auditoria é uma revisdo das demonstracdes financeiras,
sistema financeiro, registros, transacées e operacées de uma entidade ou de um
projeto, efetuada por contadores, com a finalidade de assegurar a fidelidade dos
registros e proporcionar credibilidade as demonstragdes financeiras e outros relatérios

da administragéo.

7. Avaliagdo de Iméveis
Avaliagdo que visa a estimar o valor para transagéo ou

aluguel de um imével, urbano ou rural.

8. Baixa Tensdo

Tensdo superior a 50 volts em corrente alternada ou 120
volts em corrente continua e igual ou inferior a 1000 volts em corrente alternada ou
1500 volts em corrente continua, entre fases ou entre fase e terra. As linhas de baixa
tenséo levam a energia elétrica desde os Postos de Transformacgdo, ao longo das ruas
e caminhos até aos locais onde é consumida em Baixa tenséo (230 V entre fase e

neutro e 400 V entre fases). Podem ser de 2 tipos: aéreas ou subterréneas.

9. Bonificagdo e despesas indiretas (BDI) ou lucro e
despesas indiretas (LDI)

E uma taxa correspondente &s despesas indiretas,
impostos e ao lucro do construtor que ¢é aplicada sobre o custo de um
empreendimento (materiais, mdo de obra e equipamentos) para se obter o preco final

de venda.
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10. Campo Eletromagnético

E um fenémeno que envolve o campo elétrico e o campo
magnético variando no tempo. Os niveis de intensidade dos campos eletromagnéticos
devem estar dentro dos limites estabelecidos por normas regulamentadoras, as quais
se destinam & protecdo das pessoas e animais ao redor da linha, evitando, ainda,

demais problemas de compatibilidade eletromagnética com a vizinhanga.

11. Composigcées de custo unitario

Parcela de um orcamento analitico que define o valor
financeiro a ser despendido na execucdo de uma unidade do respectivo servico e é
eloborada com base em coeficientes de produtividade, de consumo e de
aproveitamento de insumos, cujos precos sdo coletados no mercado, contendo, no
minimo:

a) Discriminacdo de cada insumo, unidade de medida,
sua produtividade/consumo na realizacéo do servigo, prego unitdrio e custo parcial;

b) Custo unitério total do servigo, representado pela soma

dos custos parciais de cada insumo.

12. Compra
Toda aquisicio remunerada de bens e servicos para

fornecimento de uma sé vez ou parceladamente.

12.1. Compra Direta
Quando a licitagdo for dispensdvel, nos termos do artigo

24 da Lei n® 8.666/1993.

12.2. Compra por meio de Licitagéo
Licitacdo é o procedimento administrativo que possui a
finalidade de adquirir bens e servicos para a administracdo pUblica em busca da

proposta mais econdmica e vantajosa, visando garantir a isonomia entre os
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participantes, bem como a observancia das normas especificas e dos principios

constitucionais.

13. Comiss@o Permanente de Licitagéo
Comissdo, permanente ou especial, criada pela
Administragdo com a fungdo de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos &s licitagdes e ao cadastramento de licitantes.

14. CORTEC - Corpo Técnico
Corpo Técnico é/sdo ofs) responsdvel(is) pela andlise do

objeto da solicitagdo de apoio técnico, conforme a drea de atuagéo.

15. Cronograma de Pericias

Calenddrio de viagens previstas semestralmente,
disponibilizadas na Intranet, link CAO CRONOGRAMA, onde séo listados todos os
deslocamentos agendados no periodo, contendo os locais, periodo de dias, nUmero
das SATs e nome dos peritos envolvidos. A SupervisGo Administrativa deverd zelar pela

sua constante atualizacéo.

16. Custo Horério de Equipamentos

E o custo que decorre da posse ou uso do equipamento,

medido no intervalo de 1(uma) hora.

17. Desmobilizagéo

E o custo com o tfransporte do
equipamento/pessoal/canteiro do local da execucdo do servico ou obra até sua

origem, apés o término/paralisacéo da obra ou servico.

18. Dispensa de Licitagéo
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Hipéteses taxativas enumeradas no artigo 24 da Lei n®
8.666/1993, que permitem & Administracdo contratar diretamente, sem a necessidade

de formalizar procedimento licitatério.

19. Edital
Documento formal que contempla as regras do certame

licitatério, aplicdvel tanto & Administragdo quanto aos licitantes.

20. Empenho

Ato emanado de autoridade competente que cria para a
Administragdo Plblica a obrigagdo de pagamento pendente de implemento de
condigéo, importando tal ato na dedugdo do valor da despesa a ser executada da

dotacdo consignada no orgamento para a ela fazer face.

21. Equipe de Apoio
Equipe designada para atuar nas licitagdes, composta em
sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, pertencentes ao quadro da

Instituicdo.

22. Estudo de Impacto Ambiental / Relatério de Impacto
Ambiental (EIA/RIMA)

Estudo ambiental contendo Diagnéstico ambiental (meio
fisico, bidtico e socioecondmico); andlise dos impactos ambientais; definicdo das
medidas mitigadoras; elaboragdo do programa de acompanhamento e
monitoramento. O RIMA refletird as conclusées do EIA de forma objetiva e adequada

a sua compreensdo.
23. Execugdo Direta

Aquela feita pelos 6rgdos e entidades da Administracéo,

pelos meios préprios.
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24. Execugdo Indireta
Aquela na qual o 46rgdo ou entidade contrata com
terceiros, sob qualquer dos seguintes regimes: empreitada por preco global,

empreitada por preco unitdrio, tarefa e empreitada integral.

25. Impacto ambiental

Qualquer alteracdo das propriedades fisicas, quimicas e
biolégicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: | - a sadde, a
seguranca e o bem-estar da populacdo; Il - as atividades sociais e econémicas; Il - a
biota; IV - as condigdes estéticas e sanitdrias do meio ambiente; V - a qualidade dos

recursos ambientais.

26. Inexigibilidade de Licitagdo
Hipéteses em que o administrador publico poderd
contratar fornecedores sem a utilizacdo do procedimento licitatério, em razéo da

inviabilidade de competicdo do mercado, conforme disposto no artigo 25 da Lei n2

8.666/1993.

27. Infraestrutura

Conjunto de elementos que suportam toda uma estrutura
de uma obra ou conjunto de obras. Também pode ser encaixada em vdrias vertentes
da Engenharia Civil como pavimentagdo, viadutos, pontes, tOneis, terminais

portudrios, aeroportudrios, ferrovidrios, metrovidrios e rodovidrios.
28. Licitante
O mesmo que ofertante ou proponente. Aquele que se

habilitou e participa do procedimento licitatério, atendendo ao ato da convocagéo.

29. Linha de Transmissdo
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E um circuito elétrico que interliga diferentes tipos de
subestacdes (elevadora, abaixadora, de transmissdo), cujo objetivo é o transporte da
energia elétrica. Para se caracterizar esse transporte de energia elétrica como linha de

transmisséo, a tensé@o da linha deve ser superior a 138kV.

30. Manual de Quesitos

Documento elaborado pelos Corpos Técnicos — CORTECs
do CAOQ, indicando os assuntos relativos a cada drea de atuagdo, contendo a sugestéo
dos quesitos, bem como dos documentos necessdrios & andlise técnica.

O Manual de Quesitos estd disponivel para download no

Portal SAT, em versdo atualizada.

31. Meio Ambiente Natural ou Fisico
O meio ambiente natural ou fisico é composto pelos

recursos naturais: dgua, solo, ar atmosférico, fauna e flora.

32. Meio Ambiente Artificial

O meio ambiente artificial é formado pelos espagos
urbanos, incluindo as edificagdes que s@o os espagos urbanos fechados, como por
exemplo, um prédio residencial e os equipamentos pUblicos urbanos abertos, como

uma via publica, uma praga, dentre outros.

33. Meio Ambiente do Trabalho
O meio ambiente do trabalho é o local onde homens e

mulheres desenvolvem suas atividades laborais.

34. Meio Ambiente Cultural
Considera-se meio ambiente cultural o patriménio cultural
nacional, incluindo as relagdes culturais, turisticas, arqueoldgicas, paisagisticas e

naturais.
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35. Memorial Descritivo

Um memorial descritivo € um documento que detalha todo
o projeto a ser realizado, onde estdo relacionados, um a um, todos os itens da
edificacdo a ser construida. Estruturas, acabamentos, instalacées, tudo deverd ser

informado de acordo com o que serd realizado na obra.

36. Mobilizagéo

E o custo com o transporte do

equipamento/pessoal/canteiro até o local da execugdo do servigo ou obra.

37. Obra
Toda construcdo, reforma, fabricagéo, recuperacdo ou

ampliagdo, realizada por execucdo direta ou indireta.

38. Patologia em Edificagdes

Sado manifestacdes que ocorrem durante o ciclo de vida de
uma edificacdo. Elas prejudicam o desempenho esperado do edificio e de suas partes
(subsistemas, elementos e componentes). Assim, uma patologia pode ocorrer seja na
estrutura, na vedagéo ou nos componentes de abastecimento. As principais patologias
da construcdo sdo a umidade, as fissuras, o descolamento de rebocos e pisos e a

carbonatacéo.

39. Pericia Técnica

A pericia técnica constitui o conjunto de procedimentos
técnico-cientificos destinados a levar & instdncia deciséria elementos de prova
necessdrios a subsidiar a justa solucdo do litigio ou constatacGo do fato, mediante
relatério técnico, em conformidade com as normas juridicas e profissionais e com a
legislac@o especifica no que for pertinente. O relatério técnico tem por limite o préprio

objeto da pericia deferida ou contratada.

40. Pesquisa de prego
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E a verificacdo do preco praticado no mercado, podendo-
se utilizar meios diversos, tais como: pesquisa pela internet, consulta de precos,
verificagdo de precos registrados em atas de registro de pregos e verificagdo de pregos

obtidos em licitagdes anteriores ou de outros érgdos, etc.

41. Plano/Projeto Basico Ambiental (PBA)
Plano Bdsico Ambiental ou Projeto Bésico Ambiental (PBA)
e o documento que contém o detalhamento das medidas mitigadoras e

compensatérias a serem adotadas pelo empreendedor para mitigar impactos

ambientais identificados no EIA/RIMA.

42. Pogos Tubulares
Também conhecido como pogos artesianos e pogos semi-
artesianos, sGo pocos cuja perfuracdo é feita por meio de mdaquinas perfuratrizes &

percussdo, rotativas e rotopneumdticas destinados & captagéo de dgua subterrénea.

43. Prego de mercado

Valor de um bem ou servico, em determinada data, local e
quantidade determinada, que reflita as transagdes comerciais voluntérias e
conscientes. Pode ser obtido por meio de adequadas técnicas de pesquisa, cuja
amostra reflita a realidade do mercado local, contemplando dados de fontes oficiais,
de precos negociados (j@ praticados ou contratados), ofertados, cotados,
parametrizados ou publicados em meios especializados, devidamente ajustados,
considerando-se as condigdes previstas de aquisicdo e fornecimento, e, quando

disponiveis, as demais condigdes comerciais previstas.

44. Projeto de Recuperacdo/Restauracdo de Area
Degradada (PRAD)

Projeto ambiental a ser executado em uma drea em que o
impacto antropogénico causado foi de tamanha intensidade e magnitude que implicou

na perda da estabilidade e capacidade do meio ambiente natural se auto-regenerar.
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45. Projeto Bdsico

E o conjunto de elementos necessérios e suficientes, com
nivel de precisdo adequado, para caracterizar a obra ou servico, ou complexo de
obras ou servicos objeto da licitacdo, elaborado com base nas indicacdes dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliagdo do custo da
obra e a definigdo dos métodos e do prazo de execucéo, devendo conter os seguintes
elementos:

a) desenvolvimento da solucdo escolhida de forma a
fornecer vis@o global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com
clareza;

b) solugdes técnicas globais e localizadas, suficientemente
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulagdo ou de variantes
durante as fases de elaboragdo do projeto executivo e de realizagGo das obras e
montagem;

c) identificacdo dos tipos de servicos a executar e de
materiais e equipamentos a incorporar & obra, bem como suas especificacdes que
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o cardter
competitivo para a sua execugdo;

d) informacdes que possibilitem o estudo e a deducéo de
métodos construtivos, instalacdes provisérias e condicdes organizacionais para a obra,
sem frustrar o cardter competitivo para a sua execugdo;

e) subsidios para montagem do plano de licitagdo e
gestdo da obra, compreendendo a sua programacéo, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalizacdo e outros dados necessdrios em cada caso;

f) orcamento detalhado do custo global da obra,

fundamentado em quantitativos de servicos e fornecimentos propriamente avaliados.

46. Projeto Executivo
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E o detalhamento pormenorizado e completo do projeto
bésico licitado, necessdrio e suficiente & execucdo completa da obra ou servico,

devendo observéncia as normas da ABNT - Associacdo Brasileira de Normas Técnicas.

47. Proposta

Oferta de precos e condicdes apresentadas por pessoa
fisica ou juridica que pretendam contratar com a Administragéo, devendo conter, no
minimo, os seguintes elementos: descricdo do objeto, indicagéo da marca, quantidade
a ser fornecida, prego unitério, preco total, prazo de validade da proposta e prazo de

enfrega.

48. Relatério Técnico
O Relatério Técnico é a andlise conclusiva ou néo do
perito, acerca dos documentos submetidos & andlise pericial, com a resposta total ou

parcial dos quesitos formulados.

49. Relatério Técnico Complementar

O Relatério Técnico Complementar se destina a responder
pedido de complementagéo de pericia, onde o agente de execugéo faz a juntada de
outros documentos e/ou formula novos quesitos, ou ainda, solicita vistoria de retorno
para atualizacdo das informacdes constantes de Relatério Técnico anteriormente

elaborado.

50. Relatério Preliminar

O Relatério  Preliminar destina-se &  solicitacGo de
documentos e/ou informacdes complementares, necessérios & elaboracéo do Relatério
Técnico ou ainda informar situacdo ou circunsténcia que impega ou retarde a

realizagGo da manifestagdo técnica.

51. Reserva Orgamentdria
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Procedimento utilizado para assegurar a disponibilidade
de determinado valor na dotacdo orcamentdria autorizada do Orgéo, até o limite
desta, em um determinado programa de trabalho, natureza de despesa e fonte de
recurso, decorrente de previsdo para sua utilizagdo por meio de uma solicitacdo de

despesa, de forma que ndo venha a ser utilizado para outros fins.

52. SAT - Sistema de Apoio Técnico

O Sistema de Apoio Técnico (SAT), ferramenta
compartilhada pelo MPMS e que permite a formatacéo de solicitacdes de apoio
técnico obedecendo aos requisitos minimos para a elaboracdo de andlises conclusivas,
tais como a indicagdo de quesitos objetivos e o envio dos documentos imprescindiveis,

buscando otimizar o tempo de resposta aliado & qualidade técnica do trabalho

realizado pelo CAO.

53. Sobrepreco

Valor representativo da diferenga positiva entre o
orcamento contratado ou orcamento base e o orcamento paradigma, podendo se
referir a um valor unitdrio de um item de servico ou a um valor global do objeto
licitado ou contratado. Se verifica antes da liquidagdo ou na etapa anterior &

contratacdo.

54. Superfaturamento

Valor representativo da diferenca positiva entre o
orcamento contratado e o orcamento paradigma, podendo se referir a um valor
unitdrio de um item de servico ou a um valor global do objeto contratado. Se verifica
apds a regular liquidacéo da despesa, ou seja, depois da aquisicdo, faturamento e

pagamento de um bem ou servigo.

55. Termo de Recebimento de Obra
Executado o contrato, o seu objeto serd recebido através

de um Termo de Recebimento. Se tratando de obras e servigos serd recebido
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provisoriamente, pelo responsdvel por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes. Apds o prazo definido por lei e apés
sanar possiveis pendéncias detalhadas no Termo Provisério serd recebida
definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

56. Termo de Referéncia - TR

E o documento utilizado para a solicitacéio de aquisicdes
de bens ou contratagcdo de servicos, obras ou servicos de engenharia, contendo os
elementos capazes de assegurar que a aquisicdo/contratagdo atenda a todos os

requisitos necessdrios, permitindo, inclusive a avaliag@o do custo pela Administragdo.

57. TAC

Termo de Ajustamento de Conduta é um acordo que o
Ministério Péblico celebra com o violador de determinado direito coletivo. Este
instrumento tem a finalidade de impedir a continuidade da situac@o de ilegalidade,

reparar o dano ao direito coletivo e evitar a agdo judicial.

58. Unidade Solicitante de Apoio Técnico
Unidade que, apds identificar suas necessidades, no
interesse puUblico, solicita o apoio técnico operacional de cardter néo juridico,

destinado a elucidar questdo técnica da qual ndo detenha conhecimento especifico.

IV. BASE LEGAL E REGULAMENTAR
o Constitui¢@o Federal;

o Constituigéio do Estado de Mato Grosso;

(¢]

Leis Complementares;

o

Emendas Constitucionais;

o

Leis Federais;

e}

Decretos-Lei;
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o Decretos Estaduais;

o Resolugdes;

o Resolucoes CONAMA;

o Resolucoes CONFEA;

o Portarias;

© Instrugdes Normativas;

o Normas Técnicas da ABNT;
o Normas DNIT;

o IBRAOP;

o Atos Administrativos PGJ.

V. RESPONSABILIDADES

59. Do Centro de Apoio Operacional

© Promover discussdes técnicas com as unidades
solicitantes de apoio técnico e com a Auditoria de Controle Interno para definir as
rotinas e procedimentos que serdo objeto de alteracGo na instru¢céo normativa.

o Obter a aprovacdo da nova versdo da instrucdo
normativa, apds submeté-la & apreciagdo da Auditoria de Controle Interno e promover
a sua divulgagdo e implementacéo.

°o Manter atualizada, orientar as unidades solicitantes e

supervisionar a aplicagdo da instru¢do normativa.

60. Das Unidades Solicitantes

o Atender a&s solicitagdes do Centro de Apoio
Operacional por ocasiGo das alteragdes na instrugGo normativa, quanto o
fornecimento de informacgdes e & participacdo no processo de atualizagdo.

o Sugerir ao Centro de Apoio Operacional eventuais

alteracdes que se fizerem necessdrias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua
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otimizacéo, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de
controle e o aumento da eficiéncia operacional.

© Manter a instrugdo normativa & disposicdo de todos os
servidores da unidade, velando pelo seu fiel cumprimento em especial quanto aos
procedimentos de controle e quanto & padronizagdo dos procedimentos na geragéo

de documentos, dados e informacdes.

61. Da Auditoria de Controle Interno

o Prestar o apoio técnico quando das alteragdes na
instru¢Go normativa, em especial no que tange & identificagdo e avaliagGo dos pontos
de controle e respectivos procedimentos de controle.

°o Por meio da atividade de auditoria interna, avaliar a
eficdcia dos procedimentos de controle inerentes & instrucdo normativa para
aprimoramento dos controles ou mesmo a formatagdo de novas instru¢cdes normativas.

o Organizar e manter atualizado o Manual de
Procedimentos de Controle do MP/MT, em meio documental e/ou em base de dados,

de forma que contenha sempre a versdo vigente de cada instrugéo normativa.

VI. PROCEDIMENTOS
Os procedimentos inerentes a esta instrugdo normativa

estdo estruturados da seguinte forma:

ltem Assunto
CAPITULO | | DISPOSICOES PRELIMINARES

CAPITULO Il |PROCEDIMENTOS NOS ORGAOS DE EXECUCAO

CAPITULO Ill  |PROCEDIMENTOS NO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AOS PROGRAMAS e SOFTWARES,

SISTEMAS DE REFERENCIA E EQUIPAMENTOS DE APOIO

CAPITULO IV

CAPITULO | - DISPOSICOES PRELIMINARES
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1 - REGRAS GERAIS

1.1 - Os técnicos do quadro, conveniados ou contratados,
a servico do CAO, poderdo atuar nos processos extrajudiciais, na realizacdo de
pericias e visitas técnicas, desde que tenham formagdo especifica na érea objeto da

pericia.

1.2 - Os técnicos do quadro, conveniados ou contratados,
a servico do CAO, somente poderdo atuar nos processos judiciais, como Assistentes
Técnicos do Autor, desde que tenham formacéo especifica na érea objeto da pericia,
sendo-lhes vedado atuar como perito do juizo.

1.2.1- Na hipétese dos itens 1.1 e 1.2 deste Capitulo, os
técnicos do quadro, conveniados ou contratados, a servico do CAO, poderdo emitir
Relatério Técnico, Relatério Preliminar, Relatério Técnico Complementar, Parecer

Técnico e Relatério de Triagem.

1.3 - Os técnicos a servico do CAO também poderéo ser
solicitados para participar e prestar assessoria técnica em semindrios, audiéncias,
reunides e outros eventos, sempre observada a antecedéncia minima destinada a
garantir a disponibilidade do profissional, evitando-se, assim, o prévio agendamento
de atividade concomitante que impecga sua participagdo.

1.3.1- A participagéo dos técnicos em eventos dessa
natureza fica condicionada & presenca do membro solicitante, salvo nos casos de
comprovado interesse institucional, mediante determinacéo do Coordenador-Geral do
CAQ.

1.3.2- Fica facultada a manifestagdo oral do técnico
durante o evento, condicionada & oportunidade, conveniéncia e convencimento
pessoal do profissional.

1.3.3- Apdés a participagdo, o técnico deverd elaborar

Parecer Técnico com suas consideragdes acerca do tema tratado.
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1.4 - Os técnicos a servico do CAO também poderdo
propor estudos e elaborar material de apoio objetivando melhor o assessoramento
técnico, bem como elaborar roteiros, informacdes, instrugdes e/ou orientagdes técnicas

para a padronizacdo e melhor desempenho de suas atividades.

1.5- No exercicio da atividoade técnica, deverdo ser

observadas as regras constantes do Cédigo de Etica do Servidor Pablico.

1.6 - Os profissionais das dreas de Engenharia Civil,
Engenharia Elétrica, Arquitetura, Engenharia de Seguranca do Trabalho, Engenharia
Sanitdria, Engenharia Florestal, Geologia, Biologia, Contabilidade, Pedagogia etc, tém
suas atribuicdes, conforme a drea de atuacdo, definidas pelos seus respectivos
conselhos de classe (CONFEA, CREA, CAU, CrBIO, CRC etc), bem como no Regimento

Interno do Ministério PUblico do Estado de Mato Grosso.

1.7 - A relagdo de documentos apresentada no SAT e no
Manual de Quesitos, para cada tipo de apoio técnico, nGo tem a pretensdo de esgotar
todas as necessidades dos técnicos quando da atuacdo nos diferentes procedimentos,
entretanto identifica os documentos indispensdveis (obrigatérios) e os recomendados
(nGo obrigatérios) para cada situagéo.

1.7.1- Apés a realizacgo do Relatério de Triagem,
documentos inicialmente previstos como ndo obrigatérios poderéo ser solicitados em
Relatério Preliminar, conforme a indicagdo dos quesitos pelo requerente, selecionados
dentre os propostos pelo portal ou editados/criados no momento da solicitagdo, ainda

que previstos como quesitos especificos no Manual de Quesitos.

1.8 - A sugestéo de quesitos apresentada no SAT e no
Manual de Quesitos para cada tipo de apoio técnico ndo tem a pretenséo de esgotar
os questionamentos que o presidente da investigagdo julgar necessdrios para a

elucidacdo do caso, e sdo indicados apenas com a finalidade de auxiliar a solicitacéo
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nas questdes técnicas pertinentes, devendo sempre observar a sua aplicabilidade ao

caso concreto.

1.9- O envio dos documentos relacionados como
obrigatérios para cada caso é indispensdvel & agilidade no atendimento dos pedidos
de apoio técnico, a fim de se evitar a devolucdo de demanda como “Pendente”, pela
falta de documentos imprescindiveis para subsidiar a atuagdo técnica.

1.9.1- Poderéo ser solicitados documentos
complementares ou documentos inicialmente previstos como ndo obrigatérios, em
decorréncia de particularidades do caso e da indicagdo dos quesitos especificos pelo

solicitante.

1.10 - Para solicitacbes de apoio técnico sobre assuntos
diferentes dos elencados no SAT e no Manual de Quesitos, deve ser avaliada a
conveniéncia de um contato prévio com o CORTEC respectivo do CAO, para obtengdo
de orientagdes e informagdes acerca dos documentos a serem encaminhados, bem
como para a andlise da pertinéncia da insercdo do assunto ndo previsto.

1.10.1- Todo e qualquer atendimento prestado, antes,
durante ou depois da realizagdo da atividade técnica, ou ainda em situagdes
destinadas a esclarecimento capaz de suprir a necessidade de solicitagéo, serd
registrado, pelo respectivo técnico, no sistema de atendimentos do CAO, abrindo-se o
registro no inicio do atendimento e finalizando-o assim que concluido, para que fique
registrado o tempo dispendido no desempenho dessa atividade.

1.10.2- Para fins de registro do atendimento referido no
item anterior, deverdo também ser consideradas as seguintes atividades: participacéo
em audiéncia publica; extrajudicial; judicial; realizacdo de vistorias; diligéncias;
viagens, reunides, etc, destinadas ou ndo & instrucdo de atividade pericial em curso.

1.10.2.1- Quando o desempenho dessa atividade se fizer
necessério em hordrio diverso da carga hordria do servidor, o registro do atendimento

deverd ser impresso para juntada & folha ponto, oportunamente, juntamente com o
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documento de convocacéo, do conhecimento e acordo prévio da coordenacdo ou

superviséo do CAQ.

2 - RESPONSABILIDADES DOS TECNICOS

2.1 - Elaborar manifestacéo escrita, utilizando-se da
melhor técnica, zelando sempre pela utilizacgo de linguagem acessivel, culta, em
modelo padrdo do CAQO, respondendo, sempre que possivel, aos quesitos formulados,

desde que pertinentes a sua drea de atuagdo.

2.2 - Realizar vistoria /n loco, se necessdrio, devendo
sempre observéncia das regras constantes do Cédigo de Etica do Servidor Publico, em

especial no que diz respeito & acdo imparcial.

2.3- Manter a fiel observGncia as normas dos
respectivos Conselhos de Classe, bem como a cada ano comprovar, perante a
Coordenagdo-Geral do CAO, a sua regularidade junto & Entidade de Classe

correspondente a sua categoria profissional, quando aplicével.

2.4 - Manter total e absoluto sigilo das informacdes sob

sua responsabilidade, ainda que o procedimento ndo tenha classificacdo de sigiloso.

2.5 - Obedecer modelo padréo de manifestacdo técnica,
conforme sua érea de atuacdo, contendo os requisitos minimos de estrutura, como
introduc@o e conclusdo, devendo observéincia aos requisitos da pericia, contidos no

Cédigo de Processo Civil, em qualquer caso.

2.6 - Proceder & Anotagdo de Responsabilidade Técnica,
com a emissdo da ART/RRT mdltipla mensal, até o dia 10 de cada més, relativa as

Manifestacdes Técnicas emitidas no més anterior.

3 - DOS LIMITES DA ATIVIDADE TECNICA

20 de 43



MPMT Procuradoria Geral de Justica

Ministério Publico | Centros de Apoio Operacional

DO ESTADO DE MATO GROSSO

3.1 - E vedado aos técnicos do CAO:

a) responder quesitos de drea diversa de sua
especialidade, dentre eles os de cunho juridico, devendo, nesse caso, apontar ofs)
guesito(s) como prejudicado(s), e justificar os motivos do apontamento;

b) atuar quando a atribuicéo legal para a realizacdo da
atividade solicitada for de outras instituicdes ou do préprio investigado;

c) elaborar projetos, orcamentos, estudos ou andlises de
responsabilidade do investigado;

d) atuar na andlise técnica prévia de projetos sujeitos a
aprovacdo, licenciamento, outorga ou autorizagdo dos 6rgdos competentes, sem que
haja manifestagdo destes, ressalvada a atuagdo prevista em lei;

e) atuar como perito do Juizo;

f) atuar em procedimentos nos quais ndo esteja claro o
objetivo a ser atingido com a atividade técnica solicitada; néo apresentem os quesitos
especificos e obrigatérios nos casos de pericia extrajudicial; ndo haja indicagdo e
definicdo da infragdo ou irregularidade;

g) a andlise de trabalho técnico realizado por outros
6rgéos da administracdo publica, salvo se o solicitante fundamentar suspeita ou
indicios de fraude ou deficiéncia técnica;

h) vistoria a campo para verificar cumprimento de
obrigacées estipuladas em Termos de Ajustamento de Conduta ou PRAD (Projeto de
Recuperacéo de Area Degradada), salvo se:

h.1) j& transcorrido o prazo para o cumprimento integral
das obrigagdes estabelecidas;

h.2) néo transcorrido o prazo, desde que o requerente
fundamente suspeitas e/ou indicios do cumprimento inadequado ou em desacordo
com o ajustado;

h.3) houver contradicgio ou omissGo na respectiva
comprovacdo do cumprimento e o conhecimento técnico se fizer necessdrio.

i) a emissdo de juizo de valor, salvo se a titulo de

sugestdo consistente em orientacéo técnica, acerca das providéncias a serem adotadas
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pelos membros do Ministério do Piblico do Estado de Mato Grosso, prevalecendo a
prerrogativa da independéncia funcional;

i) qualquer contato com as partes dos procedimentos
judiciais e extrajudiciais submetidos & pericia, seus advogados, bem como seus
assistentes das dreas técnicas, salvo se em reunides previomente agendadas pelo
membro presidente da investigacdo e na presenca deste, ou ainda quando, por
iniciativa do préprio técnico, tal contato seja imprescindivel para o desenvolvimento
dos trabalhos, de forma a elucidar circunsténcias néo identificadas nos documentos

submetidos & andlise, conforme Portaria 001/2018-CAO.
CAPITULO Il - PROCEDIMENTOS NOS ORGAOS DE EXECUCAO

1 - DO ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO DE APOIO
TECNICO

1.1 - A solicitagdo de pericia deverd ser feita mediante
abertura de solicitagdo de apoio técnico no SAT, disponivel no Portal de Aplicativos,
devidamente preenchida, onde constardo os seguintes requisitos:

a) a indicac@o da lotacéo e do nome do responsével pela
solicitacdo de apoio técnico;

b) a descricdo do procedimento (sintese do objeto da
investigagdo);

c) of(s) objetivo(s) da andlise - descrever de forma
circunstanciada os objetivos a serem atingidos com o assessoramento técnico,
esclarecendo o que se pretende provar com a andlise técnica, justificando a
solicitagdo;

d) a indicacdo de informacdes complementares (ndo
obrigatérias), tais como a linha de investigacdo, eventuais prazos definidos pela
Corregedoria-Geral do MPE, dentre outras, que possam melhor informar o técnico e
auxiliar na pericia;

e) a indicacdo dos quesitos, estritamente pertinentes da(s)

drea(s) da pericia, sendo vedada a quesitagdo de cunho juridico (por meio da edig¢éo
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ou criac@o de novos quesitos no Portal SAT), por ser atribuigdo exclusiva do agente de
execucdo;

f) a solicitacGo de “ndo prioridade” ou “prioridade” -
nessa Ultima hipétese, justificar as razées da excepcionalidade, conforme
circunstancias preestabelecidas na Instrucéio Normativa;

f.1) essa justificativa dard subsidios ao perito que definirg
tecnicamente acerca da urgéncia ou ndo da pericia, quando da elaboragdo do
Relatério de Triagem.

g) data da prescrigdo (informacéo facultativa);

h) a indicacdo do procedimento de origem (ndmero do
SIMP);

i) a juntada dos documentos previamente estabelecidos

no sistema para cada assunto, de cardter obrigatério e ndo obrigatério.

1.2 - Cada solicitacgo de apoio técnico criada deverd
versar apenas sobre uma demanda, sendo vedado ao requerente selecionar mais de
um CORTEC - corpo técnico, e mais de um assunto dentro do mesmo CORTEC, salvo
se infimamente interligados.

1.2.1- A solicitacdo de apoio técnico que versar sobre
mais de um CORTEC, ou mais de um assunto dentro do mesmo CORTEC sem
qualquer ligacdo entre si, serdo indeferidas no momento da andlise prévia e
devolvidas ao solicitante para, querendo, reformular um pedido para cada assunto
que tenha interesse, preenchendo cada solicitagdo com todos requisitos previstos nesta

instrugdo normativa.

1.3 - Fica vedada a tramitagdo e remessa dos autos fisicos
originais ao CAO (ou partes dele, salvo se se tratar de objeto que serd submetido &

pericia), os quais deverdo permanecer na sede do 6rgéo de execucdo solicitante.

1.4 - Fica vedada a solicitac@o de apoio técnico quando o

procedimento possa ser solucionado sem a necessdria expertise profissional ou
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quando a atuacéo demandada destinar-se & constatacéo de fato cuja diligéncia possa
ser realizada por outros servidores do quadro auxiliar do Ministério Pdblico do Estado

de Mato Grosso.

1.5 - Fica vedada a solicitagdo de apoio técnico para

constatar fatos notdrios.

1.6 - Fica vedada a solicitagdo de apoio técnico ante a

inexisténcia de fatos controvertidos, revelados por outros meios probatérios.

1.7 - Fica vedada a tramitacdo de procedimentos
eletrénicos ao CAO, os quais deverdo permanecer na carga do érgdo de execugdo

solicitante.

1.8 - Fica vedada a remessa de fotocédpia fisica dos autos
originais ao CAO, salvo como medida excepcional previomente autorizada pela
coordenagdo do CAO, destinada co prosseguimento de apoio técnico, cuja
documentacdo instrutéria ndo seja passivel de digitalizagdo, como mapas, projetos e

plantas em tamanhos maiores que A3, néo disponiveis em meio digital.

1.9 - Fica vedado o envio de midia digital (CD ou DVD)
tendo em vista que toda a documentagdo necessdria & andlise técnica deve ser
inserida no Portal SAT no momento da abertura da solicitacdo de apoio técnico,
obedecendo-se as extensdes indicadas para cada documento definido como
obrigatério ou néo obrigatério.

1.9.1- Documentos que constem do procedimento de
origem, ndo previstos como obrigatérios ou ndo obrigatérios, poderdo ser anexados
na aba de documentos complementares, objetivando munir o técnico de todo acervo

documental disponivel.
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1.10 - A documentacdo deverd ser disponibilizada ao
CAO em meio eletrénico no Portal SAT, de forma legivel, com a indicagdo do nome
dos arquivos conforme o documento, visando facilitar e agilizar o trabalho técnico,

devendo observar os seguintes formatos, conforme o caso e previamente indicado no

sistema:

a) Plantas e mapas: preferencialmente em DWG;

b) Planilhas: preferencialmente em XLS;

c) Notas fiscais: preferencialmente em TXT; XLS ou XLSX;

d) Folha de Pagamento, na forma de resumo: TXT, PDF ou
XLS, XLSX;

e) Prestagdo de Contas de Fundagdo: arquivo gerado pelo
SICAP

1.11 - Antes de enviar a solicitagdo, certificar-se de que os
documentos que estdo sendo remetidos atendem & exigéncia documental prevista para
o tipo de pericia pretendida.

1.11.1- Caso algum documento  previsto como
obrigatério ndo exista e néo seja possivel requisitd-lo & autoridade detentora (fato esse
que impedird a conclus@o e envio da solicitacdo), deve ser avaliada a conveniéncia de
um contato prévio com o CORTEC - corpo técnico respectivo do CAO, para obtencdo
de orientacdes e informagdes acerca da viabilidade do trabalho técnico sem o envio

do documento em questao.

1.12 - Poderé o agente de execugéo solicitar a elaboragdo
de Relatério Técnico Complementar, destinado a responder pedido de
complementagéo de pericia, onde o solicitante faz a juntada de outros documentos
e/ou formula novos quesitos, ou ainda, solicita vistoria de retorno para atualizagdo
das informacdes constantes de Relatério Técnico anteriormente elaborado, desde que

observadas as limitagdes previstas nesta instru¢éo normativa.
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1.12.1- Nessa hipdtese, deverd abrir nova solicitacdo,
indicando o ndmero da solicitaggo & andlise principal, & qual pretende

complementagdo.

CAPITULO Il - PROCEDIMENTOS NO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL AOS
ORGAOS DE EXECUGCAO

1- DO RECEBIMENTO DA SOLICITACAO DE APOIO
TECNICO

1.1 - Recebida a solicitacGo de apoio técnico, contendo a
indicacdo do CORTEC, o respectivo assunto, bem como os quesitos e a documentagéo
necessdria, o Supervisor Administrativo fard a distribuico a um dos técnicos, conforme
a drea da solicitac@o, para a realizacéo da Andlise Prévia.

1.1.1- Quando a solicitacdo de apoio técnico gerada for
relativa ao CORTEC de Convénios e Cooperacdes Técnicas serd registrada no SIMP
pela Supervisdo Administrativa, como Procedimento Administrativo Eletrénico - PEE.

1.1.2- O ato de registro do SIMP previsto no subitem
anterior, tem como objetivo o controle da demanda destinada aos Convénios e
Cooperacgdes Técnicas; controle de prazos dos oficios expedidos; envio de reiteragdes,

bem como o tempo de resposta e sua devida baixa.

2 - DA ANALISE PRELIMINAR

2.1 - O Supervisor Administrativo procederd & andlise
preliminar da solicitacGo e, conforme deliberacGo da coordenacdo do CAOQ,
determinard uma das seguintes providéncias:

2.1.1- A realizaggo de Triagem pela drea técnica
respectiva;

2.1.2- A solicitagéo de apoio técnico interno;

2.1.3- A solicitagdo de apoio técnico externo.
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2.2 - Em havendo técnicos no quadro de servidores do

CAO, determinaré o envio da solicitacdo a Triagem correspondente.

2.3 - Em ndo havendo técnicos no quadro de servidores
do CAO, mas existentes nos demais setores da InstituicGo, serd encaminhada
Comunicacdo Interna ao setor/departamento respectivo, ou por intermédio da
Diretoria Geral, solicitando apoio técnico relativo & drea ndo atendida pelos

profissionais do CAO.

2.4 - Em néo havendo peritos no quadro de servidores
do CAO e nem nos demais setores da instituicdo, serd oficiado & Conveniada ou
Cooperada, solicitando-se apoio técnico relativo & drea ndo atendida pelos

profissionais da instituicdo.

2.5- Em ndo sendo a solicitagdo atendida pela
Conveniada ou Cooperada, poderd ser solicitada a contratagdo de
empresa/profissional habilitado para o atendimento & solicitacéo de apoio técnico.

2.5.1- A solicitacgo de contratagdo serd formalizada
mediante o envio de Comunicacdo Interna & Diretoria Geral, devidamente

acompanhada do Termo de Referéncia/Projeto Bésico.

3 - DA TRIAGEM E DO RELATORIO DE TRIAGEM
3.1 - Em sendo determinada a distribuicdo aos servidores
designados para a realizagdo da Triagem, conforme a érea técnica, o procedimento

serd distribuido a Triagem respectiva, com prazo de 15 (quinze) dias para andlise.

3.2 - O servidor responsdvel pela Triagem, apds o
recebimento da solicitacdo técnica, deverd elaborar um Relatério de Triagem, em
modelo padrdo, cujo numeracdo seguird uma ordem cronolégica anual, contendo,
basicamente, as seguintes informacdes:

a) NUmero do relatério de triagem;
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b) NUmero da solicitacdo de apoio técnico e do SIMP de
origem;

c) Data prevista para atendimento da solicitagéo de apoio
técnico, se a demanda estiver apta para a andlise técnica;

d) Promotoria e Promotor de Justica requerente;

e) Resumo do assunto;

f) Parecer prévio de triagem, devendo constar a sugestdo
de definicio de prioridade, observadas as hipoéteses previstas nesta instrucdo
normativa;

g) Encaminhamentos sugeridos pela triagem;

h) Data, assinatura digital, cargo e nimero de registro no

respectivo Conselho de Classe da categoria do perito responsavel pela triagem.

3.3 - Os encaminhamentos sugeridos pelo técnico
responsdvel pela Triagem poderdo versar, dentre outros, sobre:

a) A necessidade de expedicdo de Oficio a outro érgéo,
desde que ndo implique na atribuicdo exclusiva do presidente da investigagdo, de
instrugéo do feito;

b) A redistribuicdo imediata a um ou mais peritos do
guadro de servidores do CAO;

c) A necessidade de solicitacdo de apoio técnico interno a
outro setor/departamento da Procuradoria-Geral de Justica;

d) A redistribuicdo imediata a um ou mais peritos de
6rgdos conveniados ou cooperados;

e) A solicitacdo de documentos e/ou informacdes ao
requerente, indispensdveis ao prosseguimento da pericia técnica, mediante a
elaboracdo de Relatério Preliminar;

e.1) Nessa hipdtese, o Relatério de Triagem deverd |d
indicar a(s) érea(s) técnica(s) envolvidas na futura andlise técnica, se essa definicéo &

for possivel.
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3.4 - Apés a realizaco de Triagem, pela érea técnica
respectiva, caberd ao Coordenador-Geral do CAO:

3.4.1- Analisar o pedido e decidir sobre a admissibilidade
do apoio técnico, inclusive sobre o acatamento da sugestéo de prioridade/urgéncia
indicada pela Triagem;

3.4.2- Determinar a complementacdo documental ou de

informacdes ao solicitante, mediante a devolugéo da solicitagdo técnica.

3.5- Quando o Relatério de Triagem tiver como
encaminhamento a falta de documentos/informacées, deverd ser acompanhado de
Relatério Preliminar, elaborado pelo técnico responsdvel pela Triagem.

3.5.1- Serd efetuada a solicitacgo de complementacdo
quando a solicitacdo técnica deixar de apresentar:

a) Os quesitos pertinentes a serem respondidos pelos
técnicos do CAO.

a.1) tal hipétese somente poderd ocorrer quando o
solicitante nédo indicar apenas os quesitos pré-definidos no Portal e/ou no Manual de
Quesitos (uma vez que foram sugeridos pelo préoprio CORTEC, que analisou sua
pertinéncia), elaborando novo(s) quesito(s) mediante a edicdo ou criacdo e, nessa
hipétese, formular quesitos impertinentes.

b) Os documentos ou informacdes imprescindiveis para a
elaboragdo da andlise ou diligéncia pretendida.

b.1) tal hipdtese somente poderd ocorrer quando o
solicitante deixar de anexar documento inicialmente previsto como ndo obrigatério
mas que conforme os quesitos selecionados, editados ou criados, faca-se necessdria &

andlise técnica.

3.6 - Configurada a hipdtese do item 3.5, o
Coordenador-Geral do CAO determinard o encaminhamento do Relatério Preliminar,
mediante devolucéo da solicitacdo de apoio técnico, para conhecimento e adogdo das

providéncias que entender cabiveis.
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3.6.1- A Supervisdo Administrativa fard a devolucdo da
solicitacGo de apoio técnico (na opgdo “Pendente”), com o encaminhamento do
Relatério Preliminar, caso a Triagem tenha observado a incompletude de informagdes
ou da documentacéo remetida para andlise.

3.6.2- O solicitante e as pessoas que estdo lotadas no
campo denominado “local de criagdo da SAT”, receberdo e-mail informando acerca

da pendéncia.

3.7 - Com a devolucdo da Solicitagdo de Apoio Técnico
(na opcdo “Pendente”), o solicitante terd o prazo de 90 (noventa) dias para adotar as
providéncias elencadas no Relatério Preliminar como necessérias para o atendimento
da solicitacdo. Decorrido tal prazo sem a manifestacdo do solicitante, a SAT seré
arquivada, contudo, com a ressalva de que poderd, a qualquer tempo, ser solicitada a

mesma demanda, desde que adotadas previamente as referidas providéncias.

3.8 - A qualguer momento o solicitante poderd desistir da
solicitacdo de apoio técnico, devendo para tanto, formalizar tal intencdo ao CAO, por
meio de Oficio ou e-mail, contendo a indicacdo do ndmero da solicitacdo a qual
pretende desistir, sem necessidade de justificar sua intengdo.

3.8.1- Nesse caso, a Supervisdo Administrativa langaré no
Portal SAT a opcdo “Indeferida” relativa & solicitacdo para a qual o solicitante
formalizou pedido de desisténcia, anexando na aba documentos a respectiva
desisténcia.

3.8.2- Considerar-se-& desisténcia tdcita, quando o
procedimento investigatério fundamento da SAT em andamento no CAO for objeto de
promocdo de arquivamento, hipdtese em que serd “indeferida” pelo CAO,
independentemente de consulta prévia ao membro.

3.8.3- Quando o procedimento investigatério fundamento
da SAT em andamento no CAO for objeto de propositura de acéo judicial, o membro
serd consultado pelo coordenador-geral do CAO se ainda tem interesse no apoio

técnico.
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3.9 - Retornando a solicitacdo de apoio técnico com as
adequagdes apontadas na Andlise Prévia, o técnico responsdvel pela Triagem fard a
andlise dos documentos encaminhados, verificando o atendimento ou ndo dos termos
do Relatério Preliminar emitido, retornando a solicitagéo & SupervisGo Administrativa
com uma das seguintes informacgdes:

3.9.1- Afirmagéo de conformidade dos documentos
recebidos.

3.9.1.1- Nessa situagdo, serd efetivada pela Supervisdo
Administrativa, a redistribuicdo da solicitacéo de apoio técnico, conforme sugestéo do
Relatério de Triagem, com a indicagdo de “Deferida”, a um ou mais profissionais,
conforme as éreas elencadas pela triagem.

3.9.1.2- O solicitante e as pessoas que estéo lotadas no
campo denominado “local de criacéo da SAT”, receberdo e-mail de confirmacéo do
deferimento.

3.9.2- Afirmagéo de ndo conformidade dos documentos
recebidos.

3.9.2.1- Nessa situagdo, o técnico responsével pela
triagem emitird outro Relatério Preliminar, elencando as pendéncias de informacgdes ou
documentos necessdrios ao prosseguimento da andlise técnica.

3.9.2.2- Emitido outro Relatério Preliminar, seréo adotadas
as providéncias contidas nesta instrucdo normativa para a situacdo “Pendente”.

3.9.2.3- O solicitante e as pessoas que estdo lotadas no
campo denominado “local de criagdo da SAT”, receberdo e-mail informando acerca

da pendéncia.

3.10 - O(s) técnicos(s) designado(s) deverdo, individual ou
conjuntamente, envidar esforcos para a realizacdo da andélise técnica no prazo
assinalado no SAT, respeitada a ordem de chegada ou a urgéncia/prioridade da
solicitacdo de apoio, que serd tratada como excecdo & regra, devendo ser produzida

antecipadamente as demais.
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3.10.1- A indicacdo de urgéncia/prioridade serd dada
pelo técnico responsdvel pela triagem, de forma técnica, ndo vinculada ao que constar
da solicitagdo, conforme a drea de atuagdo, observados os seguintes critérios:

a) Condicdes climdticas favoréveis;

b) Estdgio atual da obra ou empreendimento;

c) Iminéncia de ocorréncia da prescrigdo;

d) Pericia judicial, hipétese de atuagGo como assistente
técnico do autor;

e) Vistoria ou inspecdo |4 designada pelo juizo;

f) Situacdo de exposicdo a perigo iminente;

g) Situag@o cujo cardter prioritdrio seja dado por forca de
lei;

h) Solicitagéo de participagdo em semindrios, audiéncias
publicas, audiéncias extrajudiciais, reunides, projetos e acdes institucionais, com data
marcada e desde que solicitada com a antecedéncia necessdria;

i) Demanda com intuito de complementar ou explicar
ponto controvertido de laudo anterior, desde que redna todos os documentos
necessdrios a concluséo da pericia;

i) Outros critérios, estritamente de ordem técnica,

associados & iminéncia de dano ou a maior utilidade da pericia.

3.11 - Por questées de economia, necessidade e
eficiéncia, as novas solicitagdes que necessitarem de vistoria externa poderdo ser
agrupadas as solicitacdes mais antigas, observados os seguintes critérios:

a) A diligéncia externa solicitada posteriormente deverd
ser realizada na mesma rota ou comarca da solicitacéo mais antiga;

b) A diligéncia externa posterior deverd possuir
concordéncia de matéria e atribuicdes com os técnicos e equipe que serdo deslocados;

c) A realizacGo da vistoria externa posterior deverd ser
cumprida em periodo que ndo prejudique o tempo de deslocamento do corpo técnico

na regido.
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3.12 - A distribuicdo dos procedimentos agrupados seré
automdética ao(s) técnico(s) responsdvel(is) pela realizacdo de vistoria e andlise do(s)

procedimento(s) antecedente(s).

3.13 - Para fins de agrupamento de demandas, deverd ser

observado o Cronograma de viagens disponivel na intranet e a determinacéo do
Coordenador-Geral do CAO.

3.14 - Haverd a distribuicGo especial para evento certo
quando o trabalho exigir a realizacdo de diligéncia ou andlise de atos ou eventos com
data e hora predeterminada, tais como acompanhar pericia judicial, participar de

audiéncias publicas ou outros eventos.

3.15 - Havendo confliio de prioridades entre as

demandas, o Coordenador-Geral do CAO decidird sobre a ordem de atendimento.

4 - DA SOLICITACAO DE DOCUMENTOS A OUTROS
ORGAOS

4.1 - Constatada a necessidade de expedicdo de Oficio
a outro érgdo, desde que ndo impligue em requisicdo destinada a instruir o
procedimento investigatério, cuja atribuicdo estaria limitada ao presidente da
investigacdo, a Supervisdo Administrativa elaborard o documento a ser assinado pelo
Coordenador-Geral do CAO, encaminhando solicitagdo a outro érgdo, registrando os
respectivos andamentos no SIMP (quando se tratar de Convénio ou Cooperacéo
Técnica), com a juntada eletrénica do documento, assinalando prazo para
acompanhamento do cumprimento ou da necessidade de reiteracdo.

4.1.1- Para fins de acompanhamento do prazo de
cumprimento, serd fixado o periodo minimo de 30 (trinta) dias e o mdaximo de 120
(cento e vinte) dias, dependendo dos termos do Convénio ou Cooperagdo Técnica

firmados.
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4.1.2- Sempre que excedido o prazo previamente fixado
no SIMP, o oficio seré reiterado, a menos que haja alguma solicitacéo de dilacdo de
prazo ou prestagdo de informacgdo parcial, que néo justifique tal reiteragdo.

4.1.3- As respostas obtidas de outros érgéos, ainda que
parciais, serdo levadas ao conhecimento do solicitante, mediante a expedicéo de oficio
com essa finalidade, quando for o caso.

4.1.4- Os oficios recebidos e seus anexos, em todos os
casos, serdo juntados no procedimento eletrénico, mediante a confeccdo do Termo de
Juntada respectivo.

4.1.5- Na hipétese do item anterior, o servidor
administrativo fard o encerramento do prazo no SIMP ou sua prorrogacdo, conforme a

solicitacdo tenha sido atendida complemente ou de forma parcial, respectivamente.

5 - DA REDISTRIBUICAO DAS SOLICITAGOES DE APOIO
TECNICO AOS TECNICOS DO CAO

5.1 - A redistribuicGio imediata da solicitacdo de apoio
técnico a um ou mais peritos do quadro de servidores do CAO serd determinada pelo
Supervisor Administrativo, conforme escala de distribuicdo alternada, com o obijetivo
de manter a distribuicgo equilibrada da demanda, entre servidores do mesmo
CORTEC.

5.1.1- Tal distribuicdo seré registrada no Portal SAT, na
aba “aguardando andlise técnica”, com a indicagéo de “Deferida”.

5.1.1.1- O solicitante e as pessoas que estdo lotadas
no campo denominado “local de criacdo da SAT”, receberGo e-mail de confirmacéo

do deferimento.

6 - DA SOLICITACAO DE APOIO TECNICO INTERNO
6.1 - Constatada a necessidade de solicitagdo de apoio
técnico interno a outro setor/departamento da Procuradoria-Geral de Justica, o

Supervisor Administrativo determinard a um dos colaboradores administrativos, a
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elaboragdo de Comunicacéo Interna ao respectivo setor/departamento diretamente ou
por intermédio da Diretoria Geral da PGJ.

6.1.1- Para fins de acompanhamento da solicitagdo, serdo
adotadas todas as providéncias contidas nesta instrugéio normativa, relacionadas a

expedicdo de oficio, no que couber.

6.2 - Retornando resposta & solicitagéo de apoio técnico,
a demanda retornard & andlise do perito responsdvel pela triagem, para parecer sobre
a satisfatoriedade do apoio técnico prestado ou a necessidade de conclusdo por outro
perito do quadro de servidores de CAQO.

6.2.1- Em sendo satisfatério o apoio técnico prestado,
estando respondidos os quesitos formulados pelo Promotor ou Procurador de Justica
solicitante, a Supervisdo Administrativa fard a inser¢éo do documento emitido, na aba
“em andlise técnica” e procederd & devolugcdo da solicitacGo de apoio técnico na
opgdo “enviar”.

6.2.2- Em ndo sendo satisfatério o apoio técnico prestado,
ou seja, ndo estando totalmente respondidos os quesitos formulados pelo solicitante, a
Superviséo Administrativa fard a redistribuic@o a outro técnico do quadro de servidores
do CAOQ, conforme a drea, para a elaboracdo de Relatério Técnico conclusivo.

6.2.2.1- Eloaborado o Relatério Técnico conclusivo, a
Supervisdo Administrativa fard a devolucéo da solicitagdo na opcéo “enviar”.

6.2.2.2- O solicitante e as pessoas que estGo lotadas no
campo denominado “local de criagdo da SAT”, receberdo e-mail de confirmacdo de

finalizagéo da andlise técnica.

7 -DA SOLICITACAO DE APOIO TECNICO EXTERNO

7.1 - Em sendo sugerida a redistribuicdo imediata a um
ou mais técnicos de érgdos conveniados ou cooperados, o Supervisor Administrativo
determinard o envio dos documentos relativos aquela demanda, mediante oficio, ao

6rgéo conveniado ou cooperado.
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7.1.1- Para fins de acompanhamento da solicitagéo, serdo
adotadas todas as providéncias contidas nesta instrucéo normativa, relacionadas a

expedicdo de oficio, no que couber.

8- DA NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO PARA
REALIZAGAO DE VISTORIA /N LOCO

8.1 - Havendo necessidade de deslocamento, para a
realizagdo de vistoria in loco, o(s) técnicos(s) designado(s) deverd(ao) solicitar, via e-
mail, ao Coordenador da Secdo que fard a consolidacdo do cronograma e o
encaminhamento ao Supervisor Administrativo, com antecedéncia minima de 10 (dez)
dias da data prevista para o inicio da viagem, o agendamento do deslocamento,
observando os seguintes requisitos:

a) Ofs) técnicos(s) que fardo a vistoria in loco;

b) O nldmero da solicitacGo de apoio técnico
correspondente a cada técnico;

c) A quantidade de dias necessdrios;

d) O tipo de veiculo indicado para a viagem;

e) A indicacdo dos equipamentos que serdo utilizados;

f) A indicacdo da necessidade de solicitacgo ao GSI
(Gabinete de Seguranca Institucional) de providéncias relacionadas & seguranca dos
técnicos;

g) A indicagéo de outro tipo de apoio eventualmente

necessario.

8.2 - Recebida a solicitacgo de deslocamento, o
Supervisor Administrativo, fard o agendamento do deslocamento, no Cronograma de

Viagens, disponibilizado na Intranet, zelando pela sua constante atualizagéo.

8.3 - Com a antecedéncia prevista no Ato Administrativo
n? 587/2017 ou outro que o suceder, deverd providenciar a solicitacGo das didrias,

mediante envio de Comunicagdo Interna, assinada pelo Coordenador-Geral do CAO
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ou Supervisor Administrativo, contendo as declaragcdes constantes do Anexo Il do
referido ato.

8.3.1- Caso o servidor que fard o deslocamento néo
pertenca aos quadros do Ministério PUblico, ficard dispensado das declaracées

contidas no Anexo I, em razdo de sua inaplicabilidade ao caso.

8.4 - Havendo necessidade de veiculo ndo
disponibilizado ao CAQO, deveré fazer solicitacdo prévia, via e-mail, ao Gerente de
manutencdo e transportes, para providéncias de agendamento.

8.5 - Realizada a vistoria in loco ou em ndo sendo o
caso, procedida a andlise dos documentos remetidos, bem como das informacgdes
buscadas junto cos sistemas de pesquisa disponiveis no Centro de Apoio, ofs)
técnico(s) elaboraré(rdo) a Manifestacdo Técnica, que poderd ter uma das
nomenclaturas abaixo indicadas:

a) Relatério Técnico;

b) Relatério Técnico Complementar;

c) Relatério Preliminar;

d) Parecer Técnico.

9- DA SOLICITACAO DE APOIO TECNICO EM
PROCESSO JUDICIAL

9.1- Os técnicos do quadro, conveniados ou
contratados, a servico do CAO, somente poderdo atuar nos processos judiciais como
assistentes técnicos.

9.1.1- Para solicitar qualquer um dos auxilios relacionados
ao Apoio Técnico em Processo Judicial, deverd encaminhar a cépia integral do

processo judicial, por meio de inser¢éo do arquivo no Portal SAT.

9.2 - Quando a solicitagéo versar sobre Apoio Técnico
em Processo Judicial, a supervisdo administrativa fard a distribuico da solicitacéo

conforme a especialidade solicitada, zelando pelo equilibrio de demanda entre peritos

37 de 43



MPMT Procuradoria Geral de Justica

¥ Ministério Publico | Centros de Apoio Operacional

DO ESTADO DE MATO GROSSO

da mesma drea de atuacéo, mediante distribuicGo especifica para a finalidade
selecionada na solicitagdo.

9.2.1- A solicitacéo de apoio técnico em Processo Judicial
poderd versar sobre uma das modalidades elencadas abaixo:

a) Solicitagdo de indicacdo de Assistente Técnico sem a
formulacéo de quesitos.

b) Solicitagdo de indicagéo de Assistente Técnico com a
formulacdo de quesitos.

b.1. O CAO poderd auxiliar o 6rgdo de execucdo na
elaboracdo dos quesitos, sendo necessdrio que o corpo técnico da drea competente
receba os documentos necessérios para andlise com antecedéncia minima de 72
(setenta e duas) horas do término do prazo legal.

c) Solicitagdo de Parecer do Assistente Técnico do Autor, &
indicado nos autos.

d) Solicitaggo de Parecer acerca da proposta de
honordrios.

9.2.2- Em razéo do prazo diferenciado para atendimento,
determinado pelo juizo, as solicitacdes relativas a Apoio Técnico em Processo Judicial

terdo prioridade sobre as demais demandas.

CAPITULO IV - PROCEDIMENTOS RELATIVOS  AOS
PROGRAMAS/SOFTWARES, SISTEMAS DE REFERENCIA E EQUIPAMENTOS DE APOIO

1 - PROGRAMAS/SOFTWARES DE APOIO OPERACIONAL

1.1 - A equipe de servidores do CAO, utiliza diversos
programas/sistemas de apoio, para a elaboracdo do trabalho técnico, tais como:

a) AutoCAD - Software utilizado para verificagéo de
projetos.

b) Sketchup - Ferramenta utilizada para avaliacdo de

projetos.
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c) Compor90 - Software utilizado para elaboracéo de
orcamento paradigma nas verificagdes de precos de obras.

d) APLIC (TCE/MT) - Programa de consulta aos empenhos,
liquidacdo e pagamentos efetuados pelos érgdos puiblicos na esfera municipal.
Auditoria Publica Informatizada de Contas - é um Sistema Informatizado para que os
jurisdicionados (entes municipais: Prefeituras, Cdmaras, etc) transmitam, via internet, a
prestacdo de contas ao TCE/MT.

e) Microsoft excel/word - Softwares utilizados para
elaboracdo de planilhas e relatérios técnicos.

f) Microsoft Powerpoint - Software utilizado na elaboracéo
de slides para apresentagéo.

g) Google Earth Pro - Software utilizado para locacéo dos
pontos de vistoria e estimativa de cotas e dreas.

h) RoboGEO - Software utilizado para impressdo das
coordenadas geogrdéficas nas fotos.

i) Geobras - Programa utilizado para verificacdo dos
documentos referentes as obras executados a nivel estadual e municipal.

i) FIPLAN - Programa de consulta acos empenhos,
liquidag@o e pagamentos efetuados pelos érgéos publicos na esfera estadual, inclusive
os que envolvem processamento de despesas, tais como: aquisicdes (licitagdes,
dispensas e inexigibilidades); folha de pagamento de pessoal; contratos; empenhos;
liquidagdes; procedimentos licitatérios, efc;

k) BANCO DE PRECOS - Consulta a precos praticados
com a administracdo publica em licitagdes, nos Ultimos 5 anos.

) CENSEC - Colégio Notarial do Brasil - Conselho
Federal Central Notarial de Servicos Eletrénicos Compartilhados. Para fins de buscas
patrimoniais de investigados, em outros Estados, bem como atos procuratérios que
possam demonstrar a administracdo de bens por investigados, para fins de
recuperacdo de ativos, em atos de corrupgdo e improbidade administrativa, na defesa
do patriménio piblico e demandas relacionadas.

m) SRM/JUCEMAT - Sistema de Registro Mercantil.
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n) CEI/ANOREG - Central Eletrénica de Integracéo e
Informacdes dos Servicos Notariais e Registrais de MT. Consulta e a visualizacdo das
informagdes, bem como a solicitacdo de certidées e documentos eletrénicos, de forma
gratuita, por meio da Central de Informacdes Eletronicas dos Atos Notariais e
Registrais nos Cartérios do Estado de Mato Grosso. A consulta pode ser realizada pelo
CAQ e o acesso também é concedido aos membros, mediante certificado digital.

o) SISFLORA/SEMA - Sistema de cadastro de
consumidores de produtos florestais.

p) SIMLAM/SEMA - Sistema de monitoramento e
licenciamento ambiental. Licencas ambientais; parecer técnico; oficios emitidos pela
SEMA.

q) SICAR/SEMA - Sistema Nacional/Estadual de Cadastro
Ambiental Rural - Sistema eletrénico de dmbito nacional destinado & integracéo e ao
gerenciamento de informagdes ambientais dos imdveis rurais de todo o Pais.

r) SINDESA/INDEA - Sistema de controle de animais -
Histérico analitico de movimentag¢éo animal; saldo atual de animais da exploragdo;
ficha sanitdria da exploracéo.

s) SIGMINE/DNPM - Sistema de Informacdes Geogréficas
da Mineracdo - Informacgdes atualizadas relativas as dreas dos processos minerdrios
cadastrados no DNPM.

1) SIG/CUIABA - Informacées sobre proprietario de lote
em drea urbana; dreas verdes municipais; projeto de loteamento; etc.

u) ABNT - Banco de dados de normas técnicas.

v) Geocloud - plataforma tecnolégica acessada pela
internet que permite o carregamento, o uso e a visualizagdo simulténea de dados
cartogrdficos armazenados nas nuvens.

w) IBM i2 - para andlises das quebras de sigilo bancario e
fiscal; gerenciomento e demonstracéo das informagdes de dominio do NUJURI;

x) ArcGis - para andlises de imagens de
geoprocessamento;

y) SINAPI - Caixa Econémica Federal;
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z) SICRO - Departamento Nacional de Infraestrutura e
Transportes — DNIT;

aa) SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura;

ab) SMMIP - Sistema de registro de mortes decorrentes

de intervencdo policial.

1.1.1- Para verificar a disponibilidade dos sistemas acima
referidos, sugerimos o contato prévio com o CAO que repassaré as condigdes para o
cadastro do membro, caso a ferramenta seja de acesso ilimitado.

1.1.2- Em se tratando de acesso exclusivo do CAO a
referida pesquisa poderd ser formalizada via intranet, conforme detalhamento contido

no item seguinte.

2 - SOLICITAGOES DE PESQUISA EM SISTEMAS

2.1 - O apoio operacional prestado pelo CAO também
engloba a pesquisa em sistema, cujo acesso se dd exclusivamente pela equipe de
colaboradores do Centro de Apoio, mediante solicitacgdo na intranet, link
CAQO/Pesquisa, tipo Pesquisa Sistema, onde estdo elencadas as bases de consulta &
disposicao.

2.2 - O requerente deverd preencher o formuldrio,
indicando a base de dados da pesquisa (Sistema), o membro responsével pela
solicitacdo, a comarca e a descricdo, onde deverd informar todos os dados disponiveis
para serem utilizados como paré@metros da pesquisa.

2.3 - O servidor responsdvel pelo atendimento fard o
registro da solicitagdo no sistema, na opgdo CAO - PESQUISA EM SISTEMAS,

anotando a resposta tempordria, se houver, e a definitiva ao término do atendimento.

3 - EQUIPAMENTOS DE APOIO
3.1 - A equipe de técnicos, utiliza diversos equipamentos
de apoio, para a elaboracéo do trabalho técnico, tais como:

a) cdmera fotogréfica;

41 de 43



MPMT Procuradoria Geral de Justica

Ministério Publico | Centros de Apoio Operacional

DO ESTADO DE MATO GROSSO

P
A2

o

paquimetro digital;

lanternas;

o

[o

martelo de gedlogo;
sonda de Pressler;

f) GPS;

g) esclerbmetro;

h) lupa para fissuras;

i) marreta oitavada;

i) clinbmetro eletrénico;

k) bussola tipo clar;

) medidor de nivel d'dgua;

m) molinete fluviométrico;

>

contador de pulso digital;
glaussmeter — medidor de campo magnético;

alicate amperimetro digital;

ke

decibelimetro e calibrador;

2 T o =

luximetro;

-
— —

drone;

wn

t) notebook;
u) tablet;

v) conjunto de trados; entre outros

VII. DISPOSICOES FINAIS

1 - Os casos omissos nesta Instrucdo Normativa seréo
resolvidos pelo Coordenador-Geral do CAQ.

2 - Compdem esta Instrugdo Normativa os seguintes
anexos:

a) Anexo | - Fluxogramas das atividades constantes desta

Instrugdo Normativa.
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b) Anexo Il - Manual de Quesitos.

c) Anexo lll - Passo a passo para tirar fotos com
coordenadas geogréficas do celular.

d) Anexo IV - Passo a passo para conferéncia da
localizagdo de dreas de interesse a partir de coordenadas
geogrdficas ou planas.

e) Anexo V - Passo a passo para abertura de SAT —

Solicitagdo de Apoio Técnico.

3 - Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de

sua publicagdo.

4 - Revogam-se as disposicdes em contrério.

Cuiabd/MT, 15 de maio de 2019.
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